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INDICAÇÃO N.°   7-66  /2025. 

'Tenho a honra de INDICAR, em caráter de urgência, a seguinte medida em favor de nossa 
coletividade: 

"Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo que seja implantada uma Clinica 
da Família na localidade da Serra do Piloto, com a finalidade de atender de forma regular e continua 
as comunidades da região.". 

JUSTIFICATIVA 

A Serra do Piloto é uma das localidades mais tradicionais e populosas da zona rural de 
Mangaratiba, composta por diversas comunidades que enfrentam grande dificuldade de acesso a 
serviços públicos de saúde. 0 deslocamento até unidades mais próximas, situadas em áreas centrais do 
município, é dificultado pelas condições das estradas e pela distância, o que acaba comprometendo o 
aténdimento preventivo e o acompanhamento regular dos moradores. 

A implantação de uma Clinica da Família na Serra do Piloto proporcionará o acesso a serviços 
essenciais de atenção primária à saúde, como consultas médicas, atendimento de enfermagem, 
vacinação, acompanhamento de gestantes, planejamento familiar, controle de hipertensão e diabetes, entre 
outros. Além de ampliar a cobertura do Sistema Único de Saúde (SUS), a iniciativa fortalecerá o vinculo 
entre os profissionais e a comunidade, garantindo atendimento humanizado, continuo e próximo da 
realidade local. 

A medida também contribuirá para reduzir a sobrecarga de outras unidades do município e atuará 
de forma preventiva, evitando o agravamento de doenças e a necessidade de deslocamentos 
emergenciais para atendimento hospitalar. 

Dessa forma, a construção da Clinica da Família na Serra do Piloto representa um investimento 
essencial em saúde pública, dignidade e qualidade de vida, devendo ser tratada como prioridade pelo 
Poder Executivo, mediante a realização dos estudos técnicos e orçamentários necessários à sua 

Mangaratiba,   O  	de   A--0 lie--  '1,3/  	de 2025. 
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